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ter interesse para um número indeterminado de outros casos em que venha a estar em causa a exacta 
definição dos poderes do juiz em sede de execução do julgado quando a decisão se consubstanciar 
na declaração de nulidade do licenciamento de uma construção com base na violação do disposto no 
alvará de loteamento».

Essa razão continua a verificar -se na presente situação.
Na verdade, vem discutido o alcance do caso julgado, designadamente no que respeita aos prazos 

fixados no acórdão de execução; e continua em discussão a possibilidade de legalização de construção, 
e a reflexa possibilidade ou exigência de demolição.

Essa problemática é susceptível de verificar -se em outros casos.
E ela assume aqui especial relevo tratando -se de estar controvertido o cumprimento da própria 

decisão deste Supremo, já em sede de execução.
Mostram -se, por isso, preenchidos os pressupostos de admissão da revista, acolhidos no artigo 150.º, 

n.º 1, do CPTA.
3. Pelo exposto, admite -se a revista.

Lisboa, 29 de Abril de 2014. — Alberto Augusto Oliveira (relator) — Vítor Gomes — São Pedro. 

 Acórdão de 29 de Abril de 2014.

Assunto:

Farmácias. Transferência. Distância. Certidão camarária. Revista excepcional. 
Preliminar. Não admissão do recurso.

Sumário:

Não é de admitir o recurso de revista excepcional quando sobre a questão nele susci-
tada o entendimento adoptado pelo acórdão recorrido não se apresenta com erro 
manifesto ou adopção de critério jurídico claramente inadmissível e houve, entre-
tanto, alteração do quadro regulamentar, que faz diminuir o alcance orientador 
da revista.

Processo n.º 229/14 -11.
Recorrente: A…, L.da

Recorridos: INFARMED, I. P. — Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., 
e outra.

Relator: Ex.mo Sr. Cons. Dr. Alberto Augusto Oliveira.

Acordam na Formação de Apreciação Preliminar da Secção do Contencioso Administrativo do 
Supremo Tribunal Administrativo:

1.
1.1. A…………, Lda. propôs no Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé acção administrativa 

especial, com o pedido de anulação do acto do INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, IP que autorizou a transferência da B………… para o ………, loja ……, sito na 
EN 125, freguesia de ………, Olhão, e o pedido de condenação a determinar o encerramento dessa 
farmácia.

1.2. O TAF de Loulé, em 30.4.2012 (fls. 177 a 186), julgou a acção procedente e, anulando o acto 
do INFARMED – Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, IP, de 27 de Novembro 
2009, que autorizou a transferência da B………… para o ………, loja ……, sito na EN 125, freguesia 
de ………, Olhão, condenou a entidade demandada à emissão de acto devido, emitindo novo acto que 
respeite as distâncias entre Farmácias prescritas no art. 23º nº1 al c) da Portaria n.º 1430/2007, 2/11.

1.3. O Tribunal Central Administrativo Sul, por acórdão de 07.11.2013 (fls. 354 a 375), declarou 
nula a sentença quanto à 2ª parte do seu dispositivo, revogou a sentença no restante e absolveu os 
demandados do pedido.

1.4. É desse acórdão que A…………, Lda, vem requerer, ao abrigo do artigo 150.º do CPTA, a 
admissão do presente recurso de revista.

1.4. Contra -alegaram INFARMED e a interessada particular.
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Cumpre apreciar e decidir.
2.
2.1. Tem -se em atenção a matéria de facto considerada no acórdão recorrido.
2.2. O artigo 150.º, n.º 1, do CPTA prevê que das decisões proferidas em 2ª instância pelo Tribunal 

Central Administrativo possa haver, «excepcionalmente», recurso de revista para o Supremo Tribunal 
Administrativo «quando esteja em causa a apreciação de uma questão que, pela sua relevância jurídica 
ou social, se revista de importância fundamental» ou «quando a admissão do recurso seja claramente 
necessária para uma melhor aplicação do direito».

A jurisprudência deste STA, interpretando o comando legal, tem reiteradamente sublinhado a ex-
cepcionalidade deste recurso, referindo que o mesmo só pode ser admitido nos estritos limites fixados 
neste preceito. Trata -se, efectivamente, não de um recurso ordinário de revista, mas antes, como de resto 
o legislador cuidou de sublinhar na Exposição de Motivos das Propostas de Lei nºs 92/VIII e 93/VIII, 
de uma «válvula de segurança do sistema» que apenas deve ser accionada naqueles precisos termos.

2.3. A problemática que vem trazida ao presente recurso tem a ver essencialmente com o pre-
enchimento do requisito de distância mínima de 350 m entre farmácias, contados, em linha reta, dos 
limites exteriores das farmácias, requisito a que se reporta os artigo 2.º, n.º 1, b) e 23.º, 1, d) da Portaria 
n.º 1430/2007, de 2.11.

É que tendo sido pedida transferência de localização de farmácia só poderia ser deferida se a nova 
localização respeitasse esse requisito.

O acórdão recorrido entendeu que, tendo sido certificado, através de documento camarário, dis-
tância superior à exigida, a entidade demandada tinha agido correctamente; só poderia ser diferente, 
considerou o acórdão, se se provasse o contrário, isto é, se se provasse que o facto percepcionado nesse 
documento oficial não correspondia à verdade, o que não aconteceu.

Ora, a recorrente questiona esse entendimento e, mais, questiona como se deve efectuar a medição.
Deve dizer -se que o problema dos critérios de medição não foi objecto de discussão no acórdão 

recorrido e não vem suscitada qualquer omissão de pronúncia. Não será, assim, matéria de recurso.
Já quanto ao valor probatório do documento camarário, nomeadamente no seu confronto com 

documento particular apresentado pelo recorrente convém reter a justificação do acórdão:
«O documento autêntico usado pelo r. é, tal como aliás o doc. particular da a., narrativo. Tem a 

sua força probatória formal, i.e. quanto à origem, presumida de acordo com o art. 370º CC. Já o do-
cumento particular simples apresentado pela a. e utilizado na sentença, cuja factualidade probanda foi 
impugnada pelo r., está sujeito ao art. 374º - 2 CC.

Quanto à força probatória material dos documentos, há que atender aqui aos arts. 347º e 371º -1 CC, 
donde resulta que o facto percepcionado em documento autêntico está plenamente provado até prova 
do contrário, i.e. até o juiz ser convencido da existência do facto oposto, por se tornar psicologicamente 
certo o facto contrário. Diferentemente, resulta do art. 376º CC que facto provado constante de docu-
mento particular só será aquele facto que for desfavorável ao declarante, sendo a restante factualidade 
dali constante livremente apreciado pelo julgador.

Ora, aqui, a entidade administrativa fez prova (plena) da distância entre farmácias através do 
documento autêntico citado, constante do p. a. e destes autos. É que a respectiva e suposta falsidade 
 - art. 372º CC (aqui em concreto nele se atestaria como tendo sido objecto da percepção da autoridade 
facto que na realidade se não verifica), a beneficiar a ora A. por erro nos pressupostos de facto do acto 
administrativo impugnado, assentou aqui num simples documento particular junto na p.i., o qual, aliás, 
tem um teor mínimo.

Apreciando -o criticamente e confrontando -o com o documento autêntico constante do p. a. e destes 
autos, (…), tal documento particular não nos permite ficar convencidos da existência do facto oposto 
ao do doc. autêntico utilizado pelo r. no seu p. a. (…) e também utilizado pelo r. neste processo. Tratou-
-se apenas de lançar dúvidas, ou seja, de ligeira contraprova, o que é insuficiente ante um documento 
autêntico municipal como este que foi utilizado pelo Infarmed».

Afigura -se que o acórdão apresenta uma solução juridicamente plausível pelo que se não revela 
uma clara necessidade da revista para uma melhor aplicação do direito.

Acresce que a Portaria n.º 1430/2007, de 2/11, ao abrigo da qual a problemática foi submetida à 
apreciação do Tribunal, foi revogada pela Portaria n.º 352/2012, de 30/10.

E nesta passou a estipular -se entre os documentos que devem instruir o pedido de transferência 
de farmácias, «Certidão camarária relativa ao preenchimento dos requisitos respeitantes à distância 
previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º» (artigo 20.º, n.º 1, d)).

E por isso, a discussão sobre o valor do documento camarário não expressamente exigido no quadro 
dos documentos de instrução ao abrigo da Portaria 1430/2007 tem já um âmbito de expansão muito 
reduzido, atento que com a nova portaria essa certificação passou a ser exigida. E será no âmbito desta 
que poderá vir a existir conflitualidade repetida. O facto de penderem processos ainda determinados 
no quadro da Portaria de 2007 (e ainda que com os mesmos interessados), por residuais não justifica, 
por si, a admissão de revista.
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No mais, não se revela matéria de relevo jurídico ou social a integrar em sede de problemática 
de importância fundamental.

3. Pelo exposto, não se admite a revista.
Custas pela recorrente.

Lisboa, 29 de Abril de 2014. — Alberto Augusto Oliveira (relator) — Vítor Gomes — São Pedro. 

 Acórdão de 29 de Abril de 2014.

Assunto:

Recurso de revista excepcional. Aposentação. Tempo de serviço. Bonificação. Admissão 
do recurso.

Sumário:

Justifica -se a admissão do recurso de revista excepcional para apreciar questões que 
apresentam alguma complexidade jurídica, pela necessidade de concatenação de 
vários diplomas legais, em domínios de particular relevância comunitária, como são 
o estatuto da aposentação e, pelo menos indirectamente, da protecção dos militares 
que se incapacitaram em serviço, e que apresentam virtualidade de replicação em 
termos substancialmente idênticos em casos semelhantes.

Processo n.º 263/14 -11.
Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Norte (Rep. A…).
Recorrida: Caixa Geral de Aposentações.
Relator: Ex.mo Sr. Cons. Dr. Vítor Gomes.

Acordam na Secção do Contencioso Administrativo do Supremo Tribunal Administrativo:

1. O Sindicato dos Trabalhadores da Função Pública do Norte, em representação do seu associado 
A….., interpõe recurso, ao abrigo do art.º 150.º do CPTA, do acórdão do TCA Norte de 28/6/2013, que 
negou provimento a recurso de acórdão do TAF do Porto que julgara improcedente a acção instaurada 
contra a Caixa Geral de Aposentações em que pretendia, além do mais, a anulação do “acto revogató-
rio consubstanciado no despacho de 03/07/2007 do Órgão Directivo da Caixa Geral de Aposentações, 
que revogou ao representado do A. o despacho prolatado pela própria ré em 22/02/2007 que lhe havia 
fixado a sua aposentação”.

A Caixa Geral de Aposentações opõe -se à admissibilidade do recurso, quer por o recorrente não 
ter demonstrado o preenchimento dos pressupostos específicos, quer porque o caso não revela qualquer 
dificuldade ou complexidade de maior.

2. As decisões proferidas pelos tribunais centrais administrativos em segundo grau de jurisdição 
não são, em regra, susceptíveis de recurso ordinário. Apenas consentem recurso nos termos do n.º 1 do 
art.º 150.º do CPTA, preceito que dispõe que das decisões proferidas em segunda instância pelo Tribunal 
Central Administrativo pode haver, a título excepcional, recurso de revista para o Supremo Tribunal 
Administrativo “quando esteja em causa a apreciação de uma questão que, pela sua relevância jurídica 
ou social, se revista de importância fundamental” ou “quando a admissão do recurso seja claramente 
necessária para uma melhor aplicação do direito”.

Como se refere na exposição de motivos do CPTA “num novo quadro de distribuição de compe-
tências em que o TCA passa a funcionar como instância normal de recurso de apelação, afigura -se útil 
que, em matérias de maior importância, o Supremo Tribunal Administrativo possa ter uma intervenção 
que, mais do que decidir directamente um grande número de casos, possa servir para orientar os tri-
bunais inferiores, definindo o sentido que deve presidir à respectiva jurisprudência em questões que, 
independentemente de alçada, considere mais importantes. Não se pretende generalizar o recurso de 
revista, com o óbvio inconveniente de dar causa a uma acrescida morosidade na resolução dos litígios. 
Ao Supremo Tribunal Administrativo caberá dosear a sua intervenção, de forma a permitir que esta via 
funcione como válvula de segurança do sistema”.

Para o efeito, constitui questão jurídica de importância fundamental aquela – que tanto pode 
incidir sobre direito substantivo como adjectivo – que apresente especial complexidade, seja porque a 
sua solução envolva a aplicação e concatenação de diversos regimes legais e institutos jurídicos, seja 


